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 ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO DO  MUNICÍPIO  DE 
CAÇADOR  -   SANTA   CATARINA   

 
 

 

 
Referente   ao:   
Processo   Licitatório   nº   122/2019  
Pregão   Presencial   n.   76/2019    

 
 

 

 
BETHA  SISTEMAS  LTDA. ,  sociedade 

 regularmente  constituída  sob  a  forma  de  responsabilidade  limitada, 
 inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.456.865-0001-67  e  sediada  na  Rua Júlio
Gaidzinski, nº 320, bairro Pio Corrêa, em Criciúma/SC - CEP 88811-000, 
 devidamente  representada  na  forma  do  instrumento  de  mandato  incluso, 
 vem  respeitosamente  à  presença  de  Vossas  Senhorias,  expressamente 
 apresentar  suas   RAZÕES  RECURSAIS ,  com  fundamento  no  item  10.1  do 
 referido  Edital,  devidamente  manifestada  a  intenção  recursal,  tal  como 
 consta  em  ata da  sessão  realizada  em  29/06/2021,  consoante  as  razões  de 
 fato   e   de   direito   adiante   expostas:    
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I.   Da   síntese   dos   fatos   
 

Aprazado  para  o  dia  23  de  agosto  de 2019,  o 
 Pregão  supracitado  do  Município  de Caçador/SC,  ocorreu  na  forma 
 presencial. Têm  por  objeto  a   “a contratação de empresa especializada para
implantação, capacitação e fornecimento de licença de uso temporária de
sistema de gestão pública com acesso simultâneo para usuários da administração
municipal direta e indireta, com entrega estimada para o período de 12 (doze)
meses, conforme especificações do anexo i deste edital.”.  

 Habilitaram-se  na  sessão  as  empresas 
 Proponentes  Betha   Sistemas   Ltda  e Pública Tecnologia Ltda.

A  primeira  foi  detentora  da  melhor  proposta. 
Entretanto, esta municipalidade considerou a Recorrente desclassificada
por supostamente não atender todas as funcionalidades exigidas no ato
convocatório.    

 Em face da decisão proferida pela Entidade, a
Peticionária valeu-se de medida judicial - Mandado de Segurança nº
5001783-96.2019.8.24.0012 -, postulando a anulação da decisão que
desclassificou a Betha, de maneira injustificada.

Após, o r.Magistrado, reconhecendo os
argumentos deduzidos pela Recorrente, naquela demanda judicial,
determinou a anulação do ato administrativo e obrigando a
Municipalidade à revisão de posicionamento, para motivar e justificar
TODAS as 46 (quarenta e seis) divergências apontadas na decisão que
culminou com a desclassificação da Peticionária e, ato seguinte, reabrindo
novo prazo para apresentação de recurso, o que ora é manejado.

Assim, em 29 de junho do ano corrente, foi
aberta sessão onde a Comissão de Licitação proferiu decisão - e novamente
- declarou a Peticionária desclassificada, conferindo o prazo para que
sejam apresentadas as respectivas razões recursais.
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II  -  Dos itens supostamente em
desconformidade com o Termo de Referência

A Peticionária é uma empresa regularmente
constituída, sob a forma de responsabilidade limitada, sediada no
município de Criciúma, estado de Santa Catarina, e atua no segmento de
tecnologia voltado para gestão pública há mais de 30 anos. Se dedica
exclusivamente ao desenvolvimento e prestação de serviços de sistemas de
gestão para a esfera pública, especialmente para órgãos da administração
pública municipal. Seus esforços estão voltados para o desenvolvimento de
sistemas e serviços em nuvem (Cloud), com o objetivo de proporcionar aos
a Administração Pública os so�wares mais modernos do mercado.

Neste sentido, passa-se a análise dos itens
considerados por esta entidade em desconformidade com o Termo de
Referência, ensejando a desclassificação da Peticionária.

Alega a Comissão de Licitação que "a empresa
ao ser questionada respondeu que o so�ware não possibilita a importação dos
cadastros do PPA anterior para um novo". Asseverando ainda que, o edital é
explícito em solicitar a importação de arquivos, sendo correta a decisão da
Comissão de Servidores em reprovar o item retromencionado.

Causa estranheza a afirmação da Comissão,
uma vez que trata-se de uma prática comum a todas as Entidades que
utilizam nossas soluções a cópia do PPA, tal ação é realizada acessando
Planejamento>>Executando>>Cópia PPA, conforme se verá abaixo:
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No que concerne ao item 1.35, esta Entidade
alega que a Peticionária, in verbis, “demonstrou o relatório previamente
emitido referente ao PPA no qual constava a comparação entre receita e despesa
por fonte de recursos, porém não o solicitado, que era referente a LDO”,
restando caracterizado que a empresa não demonstrou a ferramenta
correta, chegando a conclusão de que a Betha não possui a funcionalidade
exigida.

1Doc:  Protocolo 15.447/2021  |  Anexo: Recurso_Pregao_Presencial_n_76_2019_.pdf (4/15)        18/45



Por conseguinte, o item 2.19, segundo esta
municipalidade, a ferramenta demonstrada não atende ao solicitado, sob o
argumento de que "o sistema possui o campo para cadastrar o decreto, porém
não vincula a Lei Originária".

Aqui, destaca-se que a configuração deste
campo é uma particularidade da entidade, onde o usuário configura o
campo de acordo com sua necessidade, conforme demonstra-se abaixo:
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O que - mais uma vez - mostra a aderência ao
item editalício.

Quanto ao item 2.26 do relatório da Prova de
Conceito, onde dispõe que o sistema das licitantes deve “oferecer
mecanismos de geração automática de parcelas do empenho para agilizar a
digitação”. Novamente, segundo esta municipalidade, a Peticionária não
atendeu ao exigido no ato convocatório, pois conforme relatado "a empresa
demonstrou a possibilidade de cadastro das parcelas, adicionando uma a uma, o
que claramente não atende o discriminado na previsão editalícia que traz a
expressão "geração automática das parcelas". O que para a entidade ficou
claro que o mecanismo de geração automática buscou a facilitação do
procedimento para quem utilizará o sistema, pois agilizará a digitação,
razão pela qual a forma de cadastramento de parcelas uma a uma não
atende ao solicitado no requisito supramencionado.

Ocorre que através do caminho “Empenho >>
vencimentos” - esta municipalidade tem a possibilidade de adicionar
parcelas manualmente no vencimento, o que cumpre o exigido no texto
editalício.
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Adiante, alega o descumprimento do item 2.32
do relatório da Prova de Conceito, sob o argumento de que “a demonstração
através de despesas extraorçamentárias previamente emitidas e abertas na
ocasião e a "Arrecadação de Receitas Extraorçamentárias", possibilitou
identificar que não existe a funcionalidade definida no item "apropriação de
receitas extraorçamentárias", ou ainda, a manutenção do vínculo com a
retenção e o empenho orçamentário que originou a apropriação de receita.

Conforme demonstrado abaixo, tal
funcionalidade está devidamente evidenciada através dos campos: Visão
geral >> arrecadações >> + arrecadação >> adicionar arrecadação
extraorçamentária.
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Em relação ao item 2.40, assevera que a
Comissão de Servidores identificou primeiramente que o sistema não
apresentou a funcionalidade e opções solicitadas no item supra, sendo que
após alterações realizadas pelo técnico da empresa em sessão de avaliação
o item passou atender o requisito exigido, conforme se infere do parecer
no relatório - "dentre as condições para emissão de solicitações de diárias o
item especificava as informações a serem preenchidas dentre as quais o "meio de
locomoção",

Ora, a própria Comissão apontou a aderência ao
item, não sendo ele fundamento para desclassificação da Betha, uma vez
que esta manifestamente - e conforme reconhecido pela Comissão - atende
ao requisito editalício.

Adiante - em relação ao item 3.30 - dispõe que
“o sistema apresentado certificou somente a indicação dos campos "aprovada" e
"reprovada", deixando de observar o campo "não apresentada". Alegando ainda
que, “após as alterações do so�ware realizadas pelo técnico durante a avaliação,
a opção de "não apresentada" ficou demonstrada através da adição da
funcionalidade".

Ainda, quanto ao módulo Portal de
Transparência em seu item 7.16 alega que o item local de retorno não
contempla o ato convocatório, pois não existe o campo solicitado na
demonstração do técnico.

Ocorre que, não cabe à Comissão valer-se de
um nome de campo no edital para desconsiderar um item. Estranho seria
se uma empresa demonstrasse todos os itens exatamente como descrito no
ato convocatório, contendo todos os nomes de campos solicitados, tal
exigência é caracterizada como excesso de formalismo, uma vez que
restringe o caráter competitivo do certame
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Cumpre consignar que, o processo licitatório
busca selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, a
demonstração da Betha atendeu a necessidade desta municipalidade - o
que por si só caracteriza a exitosa aderência - exigir com severidade o
cumprimento dos requisitos, obviamente direcionaria o ato convocatório
para apenas uma vencedora. Ademais, nesse item há uma interpretação
extremamente inflexível por parte da Comissão, onde ficou claro que o
contexto foi atendido, ficando somente o campo em questão com outro
nome.

À respeito do módulo Gestão de Pessoas, o qual
perfaz um total de 08 (oito) reprovações, alega a entidade que os itens 9.4.7,
9.4.12, 9.4.14 e 9.4.15 encontram-se em desconformidade, uma vez que a
"demonstraçăo dos itens 9.4.7, 9.4.12, 9.4.14 e 9.4. 15 não contemplava a tela de
incidentes, somente acidentes, por solicitação do técnico Adriano e do
Procurador Ernesto, foi reapresentado o item no dia seguinte, porém o item ficou
insatisfatório, pois foi acrescentado somente o nome e um campo incidente, ou
seja, ficava tudo como acidente. A Comissão deixou claro que o item jå tinha
sido reprovado no dia anterior, mas por solicitação do técnico ele foi
reapresentado".

Salienta-se aqui, que a Comissão se ateve ao
nome da tela que existe no sistema atual da entidade, para o nosso sistema
um incidente (quase acidente) é tratado na mesma tela de acidente de
trabalho, utilizando para distinção o tipo entre Acidente e Incidente. Não
existindo uma tela separada, mas isso não prejudica em nada o
funcionamento da rotina, tão pouco o filtro por incidente pois existe a
distinção por tipo, o que novamente caracteriza uma ilegalidade desta
municipalidade ao considerar o item como não cumprido, uma vez que a
Betha atendeu plenamente a funcionalidade pretendida.

Adiante, analisando as divergências do módulo
de Documentos Eletrônicos em relação ao item 12.3.4, a Comissão de
Servidores registrou que o item não foi atendido pois "na realidade foi
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demonstrado o cadastro de usuários e não a customização, pois é evidente que
existem cargos e funções com responsabilidades diferentes, logo, é necessário que
o sistema obedeça essa regra, ou seja, cargos mais altos, possuem mais acessos,
enquanto que cargos de menos responsabilidades possuem mais acessos mais
controlados".

Como o próprio item solicita, o sistema deve
disponibilizar um cadastro de usuário ou setores, sendo assim o que foi
apresentado atende ao solicitado no edital, para as tratativas de cargos e
níveis hierárquicos. Os anseios da Comissão referente às situações não
previstas no edital, podem ser atendidas de diversas maneiras dentro das
configurações disponíveis no sistema.

Ainda, quanto aos itens 12.5.5 e 12.9.17 a
Comissão relata que "na demonstração o técnico não mostrou o QR Code, o
qual solicitou a outro técnico que se fazia presente junto com ele, que colocasse
com Código em um relatório para futura apresentação".

Atendo-se ao enunciado do edital que diz “pode
ser rastreado por meio de número gerado, código OU QR Code”, novamente a
comissão realiza a avaliação buscando prejudicar a empresa Betha
Sistemas, pois trás anseios e vontades para a interpretação de um item que
precisa ser lido e avaliado exatamente pelo que prevê o edital, não por
vontades da comissão avaliadora. Essas tratativas como a forma que o
documento será rastreado, serão definidas no momento do acordo de
escopo do projeto de implantação, onde a entidade deverá disponibilizar
seus anseios e vontades, dentro do previsto no conteúdo do edital.

No mesmo sentido, a Comissão de Servidores
dispõe - em relação ao item 12.9.17 - que "no momento da demonstração o
técnico não mostrou o campo avaliação, o qual solicitou a outro técnico que se
fazia presente junto com ele, que colocasse avaliação no e-mail para futura
apresentação". Alegando ainda que, o módulo de Alvará Eletrônico
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apresentou uma série de divergências constatadas pela Comissão de
Servidores, todas relacionadas em sua maioria pela demonstração parcial
ou diversa das funcionalidades exigidas pelos itens 11.10.1, 11.10.5, 11.10.9,
11.11.1, 11.11.2, 11.11.5, 11.14.2, 11.15.1, 11.15.3 e 11.18.2 do relatório da
Prova de Conceito.

Sobre os argumentos acima expostos, a
Entidade não informou quais itens não foram apresentados, o que impede
que a empresa apresente recurso fundamentado adequadamente, já que as
alegações desta municipalidade não podem ser consideradas precisas,
pairando dúvidas e abrindo margem à amplas interpretações. Vale
ressaltar que esta ausência de detalhamento e justificativas foi o que levou
a Peticionária a procurar o judiciário.

No que diz respeito a reprovação do item
11.18.2, alega a Comissão que "o objetivo da demonstração era demonstrar o
funcionamento da geração do alvará a partir de um protocolo específico
realizado pelo requerente a anexação da documentação totalmente digital que
geraria uma análise digital e uma geração de documentos assinados digitalmente
e acessados pelo requerente para a impressão física se assim o desejar. O processo
que deveria seguir um fluxo terminando na geração do documento não foi
apresentado de forma linear, ou seja, não foi visualizado o processo acontecendo.
Foram abertas muitas telas, de forma muito rápida, dificultando o entendimento
muitas vezes e culminaram com a apresentação de documentos e certidões sem
que fosse entendido de onde provinham”.

Permissa venia, há uma confusão por parte da
Comissão na avaliação deste item, pois ao acessar o documento, pode ser
inserido qualquer anotação sem necessidade de realizar download ou
manutenção externa da ferramenta, conforme demonstrado abaixo:
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Desta forma, tem-se que a Betha Sistema Ltda
atende plenamente os itens dispostos no ato convocatório, sendo os itens
que ensejam sua desclassificação completamente descabidos, uma vez que
aqui demonstra-se o cumprimento dos mesmos, conforme prints do
sistema.

Para que não pairem dúvidas quanto ao
cumprimento do disposto no ato convocatório - e levando em consideração
o lapso temporal - a Betha coloca-se à disposição para uma nova
demonstração, a fim de corroborar os argumentos aqui lançados. Aliás,
antes mesmo de julgamento deste Recurso, é mister que esta
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municipalidade avalie a realização de nova amostragem dos itens em
comento.

III  -     Requerimentos   derradeiros:     
 
Ante  às  irregularidades  apontadas  e  ora 

 fundamentadas,   requer:     
 
a) seja  o  presente  recurso  recebido,  posto  que 

 cumpre  as  exigências  formais quanto  à  sua  interposição,  com  o  seu  regular 
 processamento;   

 
b) o  seu  conhecimento  e,  em  seguida, 

 provimento  integral,  para  que  seja  reformada  a  decisão  quanto  a 
 desclassificação  da  Recorrente, com a consequente declaração de
vencedora do certame;   

c) alternativamente, caso esta municipalidade
entenda de outra forma, requer que seja marcada nova Prova de Conceito
exclusivamente para considerar os itens que esta Entidade classificou
como “não atendido”, considerando o lapso temporal, bem como ao fato de
que, num primeiro momento, esta Entidade desclassificou a Betha sob o
argumento de não atender 46 itens, reconsiderando o não atendimento
para 26 itens, estes, merecidamente, carecedores de nova oportunidade de
prova, se não providos os argumentos ora deduzidos;

 
c) na  remota  hipótese  de  manutenção  da  decisão 

 por  parte  do  Sr.  Pregoeiro,  que  seja  o  presente  expediente  remetido,  para 
 análise  e  manifestação  da  Autoridade  Superior,  nos  exatos  termos  do  artigo 
 56,   §   1º,   da   lei   nº   9784/99,   subsidiariamente  aplicável   ao   feito;     

 
d) apenas  por  cautela,  na  hipótese  de  o  Sr. 

 Pregoeiro  entender  não  ser  Autoridade  Competente  para  o  recebimento  e 
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 julgamento,  requer  se  digne  que  Vossa  Senhoria  o  encaminhe  para  a 
 Autoridade  Superior,  dando  o  devido  andamento  ao  feito,  em  especial 
 homenagem   à   ampla   defesa.   

 
Nesse   sentido,   requer   e   confia   no   deferimento.    
 
Criciúma,   2  de   julho   de   2021.   
 

Valcemir Campos Ponciano
Gerente de Filial

Betha   Sistemas   Ltda.   
CNPJ   n.   00.456.865/0001-67   

 
 

Alexandre   Ferreira   dos   Santos Helena   Beatriz   Pacheco   Daros   
OAB/SC   9796-B OAB/SC   42043 
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Despacho Protocolo 1- 15.447/2021

De: Claudia N. - PC

Para: Pregão 

Data: 02/07/2021 às 17:08:53

 

_

Claudia Mengidski Nicoletti

Protocolo Central
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